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De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por JURACI GALLON.  
A Prefeitura Municipal de Céu Azul da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.ceuazul.pr.gov.br no link Diário Oficial. 
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PORTARIA Nº 072/2019 
 

PORTARIA Nº 072/2019, 10 de abril de 2019. 

 
Designa Servidor para o 
recebimento e gestão de recursos 
através do Regime de 
Adiantamentos, para despesas de 
pequena monta e de pronto 
pagamento, na forma do que 
preceitua a Lei Municipal nº 
507/2007 e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CÉU AZUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base na Lei 
Municipal nº 507/2007, de 29 de março de 2007, bem como 
nos preceitos contidos na IN/SCI 0001/2008 de 20 de outubro 
de 2008, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar o servidor MILTON APARECIDO DE 
VARGAS PARDINI, nacionalidade brasileira, CPF nº 

906.138.729-91, ocupante do cargo de Motorista na Secretaria 
de Viação, Obras, Urbanismo e Transporte desta 
Municipalidade, para o recebimento e gestão de valores 
decorrentes do Regime de Adiantamentos, para participação 
no Curso de Especialização aos Condutores de Veículos de 
Transporte de Cargas de Produtos Perigosos, realizado pelo 
SEST SENAT em Cascavel – PR,  nos dias 16, 17, 18, 25, 26 e 
27 de abril de 2019. 
 
Parágrafo único. Os adiantamentos a que se refere o “caput” 

deste artigo serão concedidos na forma do que preceitua o 
caput do art. 3º da Lei Municipal 507/2007, configurando-se 
Adiantamento de Caráter Eventual. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul-PR, em 10 de abril de 2019. 

 
 

Germano Bonamigo 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 003/2019 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: N.º 003/2019 – art. 24, XVII, da 

Lei nº 8.666/93 

CONTRATANTE:   CÂMARA MUNICIPAL DE 

CÉU AZUL - PARANÁ 

CONTRATADO:   MATCEU MONITORAMENTO 

ELETRONICO LTDA - ME 

OBJETO:  CONTRATAR UMA EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MONITORAMENTO DE 

SISTEMA DE SEGURANÇA, COM 

ATENDIMENTO TÁTICO MÓVEL, NAS 

DEPENDÊNCIAS DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CÉU AZUL. 

VALOR :  R$ 4.080,00 (QUATRO MIL E OITENTA 

REAIS). 

PAGAMENTO: MENSALMENTE NO VALOR DE R$ 340,00                                                   

(TREZENTOS E QUARENTA REAIS). 

DATA:            10/04/2019 

PRAZO:            09/04/2020 

ASSINATURA: DARCI RIEGER 

            MAURO SERGIO MEOTTI 
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